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Anexo Técuico III — Sistema de Despesa corn Pessoal

A Organização Social gastará no máximo 85% (oitenta e cinco por cento) dos seus recursosorçamentários repassados via CONTRATO DE GESTAO corn despesas na rernuneração evantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos empregados da OrganizaçãoSocial, no exercIcio de suas fhnçôes.

Para 0 desempenho das atividades contratadas no CONTRATO DE GESTAO aCONTRATADA contará corn urn quadro de funcionários aprovado pelo seu Conselho deAdrninistração.

Para a contrataçAo de pessoal a contratada deverá adotar procedirnento seletivo próprio aoqual será dada publicidade. A CONTRATADA utilizará regras uniformes e irnpessoais deforma a possibilitar acesso a todos os interessados, sernpre observados os requisitosexigidos para o exercIcio das atividades.

A Organização Social desenvolverá, no prazo legal previsto, plano de cargos e salários para0 seu quadro de funcionários, corn critérios de evolução e ascensão ern carreira.

A Organizaçäo Social propiciará aos seus dirigentes e ernpregados, benefIcios cornpetitivoscorn as atividades correlatas desenvolvidas no mercado, em relacionadas as suas atividades.
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